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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
MATO GROSSO 

DECRETO NQ 6Z 3 DE O! DEOl\íJiA.!)DE 1.979. 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA ESCOLA DE ÁGUA BOA E DÁ OUTRAS 

PROVIDtNCIAS. 

WI LMAR PERES DE FARIAS, PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO ' 

GARÇAS, ESTADO DE MATO GROSSO , usando de s uas atri buiç~es legais, 

D E C R E T A. 

Art. Iº - Fica criada no Distrito de Água Boa deste Município, a 

Escola Municipal de Iº Grau "Iº de Abri I", Nfvel 1 a VI 11. 

Art. 2º - Caber~ a Prefeitura Municipal de Barra do Garças, atra -

v~s de sua Secretaria de Educaç~o e Cultura : 

1- Prestar Assist~ncia t~cnica ao ensino de Iº Grau n~vel 1 a VI 11; 

1 !-Orientar, supervisionar e controlar a execução das atividades da 

Escola. 

l i 1- Contratar o pessoal docente~ Administrativo, 

consecuç~o de suas atividades. 

, . 
necessar 1 o a 

Art. 3º - Caber~ ao Distrito de Água Boa, at rav~s de sua comunidade, 

a instalaç~o do pr~dio Escolar e sua manute nÇ~o. 

Art. 4º- Este Decreto entrar~ em vi gor na data de sua pu b l icaç~o, 
~ , . 

revogadas as disposiçoes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças, ~ \ de OuL~ de 1 • 979. 
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